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IRPF. INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS (IHT).

O direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento da Contribuição para o
PIS decai em cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não existir
autolançamento a ser homologado, por não ter ocorrido extinção do crédito
tributário nos termos do art. 156, VII do CTN.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 1 tos.

Acordam os membros de colegiado, e er unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.
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Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Caio Marcos Candido,
Gonçalo Bonet Allage, Julio César Vieira Gomes, Manoel Coelho Arruda Junior, Moises
Giacomelli Nunes da Silva, Francisco de Assis Oliveira Junior, Rycardo Henrique Magalhães
de Oliveira e Elias Sampaio Freire.

Relatório

Trata-se de recurso especial por divergência [fls. 87-102] interposto em face
do v. acórdão [fls. 76-82] proferido pela então Segunda Câmara do Primeiro Conselho do
Conselho de Contribuintes, com espeque nos artigo 7°, inciso II, do RICSRF, aprovado pela
Portaria n. 147/2007.

O e. Órgão do Conselho de Contribuintes entendeu que não são tributáveis os
rendimentos pagos pela Petrobrás – Indenização por Horas Trabalhadas (LHT)

IRPF - INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS (IH7) -
Não são tributáveis os rendimentos pagos pela Petrobrás em
razão da desobediência ao novo regime de sobreaviso
implementado pela Constituição Federal de 1988. Hipótese
distinta do pagamento de hora extra a destempo. A Petrobrás
apenas conseguiu adaptar os contratos de trabalho e implantar
turmas de serviço de acordo o novo regime de trabalho dois
anos após a promulgação da CF188, daí porque as verbas
pagas em decorrência de acordo coletivo têm caráter
nitidamente indenizató rio. O dinheiro recebido pelo empregado
não se traduz em riqueza nova, nem tampouco em acréscimo
patrimonial, mas apenas recompõe o seu patrimônio diante do
prejuízo sofrido por não exercitar o direito à folga previsto
pela nova regra constitucional.

Recurso provido.

Alega a Fazenda Nacional existir divergência jurisprudencial entre o decidido
no acórdão recorrido e o entendimento manifestado no Acórdão n° 104-22.770, conforme
ementa, abaixo transcrita:

IRPF - RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO - RETENÇÃO NA
FONTE - INDENIZAÇÃO HORAS EXTRAS TRABALHADAS -
IHT — A importância recebida a este titulo é tributável nos
termos da legislação vigente - Lei 7.713/88.
Recurso Negado

Argumenta a Recorrente que há clara divergência jurisprudencial uma vez
que tanto a decisão recorrida como a constante do acórdão paradigma foram proferidas em
situações fáticas semelhantes, qual seja o pagamento de 'Indenização de Horas Trabalhadas —
IHT pela PETROBRÁS.

Do breve voto do Acórdão n° 104-20.700 colhe-se o excerto:

A controvérsia gira em torno da natureza tributária dos
rendimentos percebidos da PETROBRÁ S a título de diferença
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de horas trabalhadas que excederam a jornada normal de
trabalho.
O
Esclareça que esse rendimento foi percebido em decorrência de
efetiva contraprestação de jornada diária de trabalho, tanto
assim o foi, que a fonte pagadora em atendimento a legislação
em vigor, efetuou a retenção na fonte, apesar da denominação
ali posta.

Por outro lado, o acórdão recorrido, por sua vez, manifesta entendimento
expresso a própria ementa no sentido de que tais verbas têm caráter nitidamente indenizatório,
colhendo-se de seu voto condutor o seguinte arrazoado:

A Constituição de 1988 alterou, em seu art. 7°, inc. ilUV, as
jornadas de trabalho até então vigentes. Por isso, a partir de
então, o revezamento no regime de sobreaviso, que era de I dia
de trabalho para um dia de folga (1 x I), passou a ser de um
dia de trabalho para um dia e meio de folga (I x 1,5). Alguns
empregados da Petrobrás — como é o caso do Recorrente — se
enquadravam em tal regime, trabalhando no sistema de I x 1. 	 .
Ocorre que com a alteração constitucional, caberia aos
empregadores alterar o referido regime de revezamento. A
Petrobrás, entretanto, só conseguiu se adequar à nova
sistemática dois anos após sua entrada em vigor: em 1990. Ao
fazê-lo, a Petrobras estava descumprindo uma determinação
constitucional (de folga de um dia e meio).

Por isso, em razão da violação ao direito dos empregados
constitucionalmente garantido — ao descanso na sistemática
do 1 x 1,5 —foi feito um acordo com a Petrobrás (homologado
judicialmente), para pagamento dos valores devidos pelo
descanso não gozado (e por isso valores denominados de "hora
extra?. O pagamento destes valores, conforme o acordo, seria
feito parceladamente, nos anos de 1995e 1996. [...]

Diante de tal explicação, parece-me que, de fato, os valores ora
em discussão tratam de verdadeira indenização. Isto porque as
verbas pagas pela Petrobrás em razão do mencionado acordo
tinham o objetivo de repor a violação a um direito dos
trabalhadores — ou seja, tinham o objetivo de indenizá-los em
razão do desrespeito ao descanso constitucionalmente
garantido. (grifei)

Diante disso, entendeu o i. Presidente da então Quarta Câmara do Primeiro
Conselho do Conselho de Contribuintes [fls. 141-142] pelo seguimento do recurso especial
interposto pela Fazenda Nacional.

Devidamente intimado para ofertar contra-razões ao recurso especial, o
sujeito passivo da obrigação tributária pugnou pela manutenção do decisum recorrido.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR, Relator

Sendo tempestiva a interposição e demonstrada a divergência jurisprudencial
[Acórdão 104-20700] pela Fazenda Nacional, deve o Especial ser conhecido.

Perpassado o exame de admissibilidade, passo à apreciação do mérito.

A controvérsia gira em torno da natureza tributária dos rendimentos
percebidos da PETROBRÁS a titulo de diferença de horas trabalhadas que excederam a
jornada notinal de trabalho.

Esclareça que esse rendimento foi percebido em decorrência de efetiva
contraprestação de jornada diária de trabalho, tanto assim o foi, que a fonte pagadora em
atendimento a legislação em vigor, efetuou a retenção na fonte, apesar da denominação ali
posta.

Os entendimentos conflitantes a respeito do tema surgiram em razão da
dúvida quanto à natureza de tais verbas. A corrente que entende que as mesmas sejam
tributáveis, atribui a elas o caráter de mero pagamento de horas-extras. Já a corrente que
entende pela sua não-tributabilidade, lhes atribui caráter indenizatório.

Não obstante o posicionamento colacionado no decisum recorrido, entendo,
com espeque na jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, que a referida "indenização
de horas trabalhadas (IHT)" tem caráter remuneratório.

Deveras, a verba intitulada "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT, paga
aos funcionários da Petrobrás, ainda que fundada em acordo coletivo, tem caráter
remuneratório e configura acréscimo patrimonial, o que enseja a incidência do Imposto de
Renda, consoante restou assente pela Primeira Seção do STJ:

"TRIBUTÁRIO.	 IHT.	 PETROBRÁS.	 CARÁTER
REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.
1- Está pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde
o julgamento do EREsp 695.499/RJ, da relatoria do Min.
HERMAN BENJAMIN, publicado no DJU de 24.09.2007, o
entendimento de que o pagamento de horas extraordinárias,
ainda que em virtude de acordo coletivo, tem natureza
remuneratória a caracterizar acréscimo patrimonial sujeito à
incidência de imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTIV.
Precedentes: EREsp 666.288/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe
de 09.06.2008; AgRg no REsp 933.117/RN, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DA.
de 16.06.2008; REsp 904.057/RiV, Rel. MM. TEORI ALBINO
ZÁVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJe
de 15.05.2008.
II - Embargos de divergência improvidos." (EREsp
939.974/RN, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em
22.10.2008, DJe 10.11.2008)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.
INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAS. TRABALHADAS -
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IHT. PETROBRÁS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
PROVIDOS.
I. Os valores recebidos a título de verba indenizatória sobre
horas extras trabalhadas - "Indenização por Horas
Trabalhadas - IHT" - pagos a funcionário da Petróleo
Brasileiro S.A - Petrobrás possuem natureza remuneratória,
devendo sofrer a incidência do imposto de renda.
2. Não é o nomen juris, mas a natureza jurídica da verba que
definirá a incidência tributária ou não. O fato gerador de
incidência tributária sobre renda e proventos, conforme dispõe
o art. 43 do CTN, é tudo que tipificar acréscimo ao patrimônio
material do contribuinte.
3. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções de
imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei 7.713/88, bem
como no art. 14 da Lei 9.468/97.
4. Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal: EREsp
695.499/RJ,Rel. Min. Herman Benjamim, em 09/05/2007;
EREsp 670514 / RN Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado,
DJ de 16.06.2008, p. 1.
5. Embargos de divergência providos." (EREsp 979.765/SE,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,
julgado em 13.08.2008, DJe 01.09.2008)

"TRIBUTA' RIO. IMPOSTO DE RENDA. PETROBRÁ S.
HORAS-EXTRAS.	 INDENIZAÇÃO	 DE HORAS
TRABALHADAS. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS
INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.
1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem
como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do
CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os
acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.
2. A Primeira Seção, no julgamento do recurso dos Embargos
de Divergência 695.499/RJ (Min. Herman Benjamin, DJ de
24.09.07), assentou o entendimento de que o pagamento a título
de horas extraordinárias, ainda que efetuado por força de
acordo coletivo, configura acréscimo patrimonial e, portanto, é
fato gerador de imposto de renda.
3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos."
(EREsp 666.288/RN, Rel. Ministro Teori Albino Zavasch,
julgado em 28.05.2008, DJe 09.06.2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. MULTA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
PETROBRÁS. HORAS-EXTRAS TRABALHADAS (IHT).
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a
recurso especial.
2. O acórdão a quo entendeu pela não-incidência do imposto de
renda em horas-extras pagas em decorrência de ruptura de
contrato de trabalho que ocasionou a redução da jornada de
trabalho para os empregados em regime de turnos
ininterruptos, em face da natureza salarial.
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3. A questão da multa constante do art. 44, I, da Lei n°9.430/96
não foi debatida em momento algum no acórdão recorrido,
assim como não foi trazida pela recorrente na sua apelação,
ressentindo-se, assim, do necessário prequestionamento.
4. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição
da disponibilidade econômica ou jurídica da renda (produto do
capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de
proventos de qualquer natureza (art. 43 do CT1V).
5. Apesar da denominação "Indenização por Horas
Trabalhadas - MT', é a natureza jurídica da verba que definirá
a incidência tributária ou não. O fato gerador de incidência
tributária, conforme dispõe o art. 43 do CTN sobre renda e
proventos, é tudo que tipificar acréscimo ao patrimônio
material do contribuinte, e aí estão inseridos os pagamentos
efetuados por horas-extras trabalhadas, porquanto sua
natureza é remunerató ria, e não indenizató ria.
6. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções de
imposto de renda previstas no art. 6°, E da Lei 7.713/88, bem
como no art. 14 da Lei 9.468/97.
7.A Primeira Seção deste Tribunal, no julgamento dos EREsp
695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamim, em 09/05/2007,
pacificou a tese de que as verbas pagas a título de indenização
por horas rabalhadas possuem caráter remuneratório e
configuram" acréscimo patrimonial, e ensejam, nos termos do
art. 43 do CTN, a incidência de imposto de renda.

8. Precedentes desta Corte: REsp 939974/RN, Rel. Min. Castro
Meira; AgRgREsp 666288/RN, Rel. Min. João Otávio de
Noronha; AgRgREsp 9781 7 8/RN, Rel. Min. Humberto Martins;
EREsp 695499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin.

9. Agravo regimental provido." (AgRg no REsp 933.117/RN,
Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.05.2008, DJe
16.06.2008)

"TRIBUTÁRIO. "INDENIZAÇÃO POR HORAS
TRABALHADAS". FUNCIONÁRIOS DA PETROBRÁS.
NATUREZA DA VERBA. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL.
IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.
I. Com o julgamento dos EREsp 695.499/RI, Rel. Min. Herman
Benjamin, a Primeira Seção firmou o entendimento de que "o
pagamento, por força de acordo coletivo, de verba devida em
razão de horas extraordinárias tem caráter remuneratório e
configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, o Imposto de
Renda."
2. Para fins de incidência de Imposto de Renda, é irrelevante o
nomen iuris que empregado e empregador atribuam a
pagamento que este faz àquele, importando, isto sim, a real
natureza jurídica da verba em questão.
3. O pagamento, por força de acordo coletivo, de quantia
devida em razão de quitação de dívida salarial de sobrejornada
tem caráter remuneratôrio e configura acréscimo patrimonial,
em que incide o Imposto de Renda.
4. Embargos de Divergência providos." (EREsp 952.196/SE,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em
28.05.2008, DJe 19.12.2008)

6



Processo n° 13710.000147/2001-24 	 CSRF-T2
Acórdão n.° 9202-00.735 	 Fl. 4

Nesse sentido, voto pelo conhecimento e provimento do Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional.

É o votoi

oe oelho ArLda JUni r - R ato
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